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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Folha N° 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico n° 2021.07.14.1 

la Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, 
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela 
Portaria n° 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além 
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bIlcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na locação, instalação e manutenção de concentrador de 
oxigênio e compressor medicinal, para atender as necessidades de ações de enfrentamento do novo 
coronavirus no âmbito do Município de juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde, conforme 
anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.ivazeirodonorte.ce.gov.br e blIcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
blIcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS. 19 de julho de 2021 as 09:00 horas. 
3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de agosto de 2021, às 09:00 horas. 
3 3 INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02 de agosto de 2021, às 09:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0. DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro — 
Juazeiro do rte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010. 

a -a ic Figueiredo, síne - Cento - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 
site: www.3uazeirodonorte ce.gov.br 
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5.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
a baixo: 

r —Orgão
1 06 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
10.305.0019.1.008 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00 

6.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
blIcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (blIcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contatoQblIcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
R 7 R Cor-vir-Ir-1r ni'ihlirn nu PMnrigSâg CUiÚS diriaentes. aerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bficompras.com fará sorteio. 
9 3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 

participantes. 
9 4 No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 

prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação. 
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido 
sorteio para definição do vencedor. 
9.12. O sistema infor 1 a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
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10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cplQjuazeiro.ce.qov.br) a proposta final e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II — Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, 
devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a abertura do certame não caberá desistência por parte do licitante. 

12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio; 
d) Prova de regular de fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o') Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente. compatível com o objeto da 
licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s), 
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura; 
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 

da Constituição Federal. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica blIcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES - TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME OU EPP (LC N° 123/2006) 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1 2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço cplOjuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
blicompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da 
própria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações. 
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
blIcompras.com, o selo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. 
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16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública, 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blIcompras.conn, ou pelo e-mail 
cplQjuazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da 
própria plataforma on-line ou por e-mail. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, dei e entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
19.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação, 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contr abjeto desta licitação: 
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I- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.8. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9. As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qu. • uer fase da licitação. 
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21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplQuazeiro.ce.qov.br,
ou no próprio chat da plataforma do blicompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Juazeiro do Norte/CE, 14 de julho de 2021. 

noe astos de CaRIa ves 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COMISSÃO DE LICITACÃC 

Folha N° 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na locação, instalação e manutenção de concentrador de 
oxigênio e compressor medicinal, para atender as necessidades de ações de enfrentamento do novo 
coronavírus no âmbito do Município de juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde, conforme 
especificações contidas nos anexos deste Edital. 

2- JUSTIFICATIVAS 
2.1 - DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1 — Como objetivo de ampliar a capacidade de atendimento dos diversos pacientes acometidos pelo 
COVID-19, diversas medidas foram adotadas, incluindo contratação de serviço de locação de equipamentos 
com o objetivo de garantir à melhor efetividade das Unidades destinadas ao tratamento dos pacientes 
suspeitos e acometidos pelo COVID-19. 

2.2 — DA DIVISÃO POR LOTE 
2.2.1 - - Tais itens foram agrupados em um único LOTE, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o 
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único 
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior 
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma 
vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao 
contratante. 

3.0 — DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O valor máximo admitido para esta contratação, para o período de 12 (doze) meses para a Secretaria de 
Saúde do Município, é de R$ 654.000,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil reais), apurado através 
de pesquisas de preços realizada pelo Município de Juazeiro do Norte/CE. 
3.2 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços/produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

LOTE 01 - Locação de Concentrador e Compressor 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
mensal 

Valor Total 
anual 

1 

Locação Mensal de Oxigênio medicinal gasoso, produzido através de concentrador 
de oxigênio tipo PSA, com capacidade de geração mínima de 19,6 m3/h de oxigênio 
e deverá ser composta por 01 (hum) compressor tipo parafuso dimensionado para 
carga contínua de trabalho, de alto rendimento e potência de 50Hp; Peneira 
molecular de alta performance capaz de concentrar oxigênio à 95% de pureza com 
manutenção preventiva e corretiva. Locação Mensal de Central de Ar Medicinal — 
Produzido por compressor medicinal com produção de até 40 rn3/h, instalado ria 
unidade hospitalar, atendendo as normas vigentes ANVISA/ABNT com manutenção 
preventiva e corretiva 

MÈS 12 54.500,00 654.000,00 

7\  Total: 654.000,00 

_ 
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4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - As obrigações decorrentes da, presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde, representada pela Secretária, 
Ordenadora de Despesa, e a empresa vencedora, que observará os Termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 
10.520/02, do edital e demais normas pertinentes. 
4.2 - Das ordens de serviços: Os serviços licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDEM DE SERVIÇO, por parte da Administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante. 
4.2.1 - A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue a Contratada no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores. 
4.2.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o fornecedor deverá 
executar o serviço no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos serviços. 
4.3 - DO PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: O prazo para inicio dos serviços é de no máximo: 

5 (quinze) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local definido pela 
Secretaria de Saúde, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços: 
a) Em local e endereço indicado na "ordem de Serviço"; 
b) Nos horários indicado na "Ordem de Serviço" 
4.3.1 - No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços Vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei c deste instrumento. 
4.3 2 - As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE. 
4.3.3 - Os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste 
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes Sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

LÓrgão 
 06 

Un id. Orp. 
01 

Projeto/Atividade 
10.305.0019.1.008.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00 

6- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - 0(s) futuro(s) Contrato(s) terà(ão) vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado(s) nos termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 

7- DAS IGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

8-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um Técnico à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, se for o caso. 
8.5 - Atender aos chamados para manutenção/reparação a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo máximo de 01 (uma) hora; 
8.6 - A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
equipamento onde será prestado o serviço; 
8.7- Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transportes, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.10 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, que venham 
tncidir sobre o presente contrato, inclusive insumos necessários ao correto funcionamento do equipamento 
8.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.12 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.13 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, •emonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acata as suas 
determinaçõ ão observe às normas internas. 
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8.14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

9- DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser 
executado diretamente pela Contratada. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO 
10.1 - A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) acompanhada(s) e fiscalizada(s) por servidor(a), 
especialmente designado(a), pelas Secretarias Municipais competentes, de acordo com o estabelecido no art. 
67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominada FISCAL DE CONTRATO. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11.1 - A contratação destes serviços observará o que dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993. 

Juazeiro do Norte/CE,  11  de  ut-1-(0  de)(M  . 

Francimo es R buquerque 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei 
n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n°2021.07.14.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação, instalação e manutenção de concentrador de oxigênio 
e compressor medicinal, para atender as necessidades de ações de enfrentamento do novo coronavírus no âmbito do 
Município de juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

LOTE 01 - Locação de Concentrador e Compressor 

Item Especificação Unid. Qtde. mensalValor
Valor 
Total 
anual 

1 

Locação Mensal de Oxigênio medicinal gasoso, produzido através de concentrador de 
oxigênio tipo PSA, com capacidade de geração mínima de 19,6 m3/h de oxigênio e deverá 
ser composta por 01 (hum) compressor tipo parafuso dimensionado para carga continua de 
trabalho, de alto rendimento e potência de 50Hp; Peneira molecular de alta performance 
capaz de concentrar oxigênio à 95% de pureza com manutenção preventiva e corretiva. 
Locação Mensal de Central de Ar Medicinal — Produzido por compressor medicinal com 
produção de ate 40 m3/h, instalado na unidade hospitalar, atendendo as normas vigentes 
ANVISA/ABNT com manutenção preventiva e corretiva 

- MES 12 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$  

Proponente:  
Endereço:  
CNPJ:  
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e Data:  

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
Pregão Eletrônico N°2021.07.14.1 

Folha N° 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°  

situada na  , DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) 

e a empresa 
 , para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.974.082/0001-14, através do(a)  , neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  , residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

 , estabelecida (residente e domiciliado(a)) na 
 , inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o n° 
e no CGF sob o n°  , neste ato representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas denominada(o) de 

CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida na modalidade Pregão n° 2021.07.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
10.520/2002, da Lei n° 8.666/93 e do Decreto n° 10.024/2019, e suas alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes. 

•  

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.07.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 
10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Federal n° 10.024/2019, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 
 , Ordenador(a) de Despesas da(o)  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação, 
instalação e manutenção de concentrador de oxigênio e compressor medicinal, para atender as necessidades 
de ações de enfrentamento do novo coronavírus no âmbito do Município de juazeiro do Norte/CE, através da 
Secretaria de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação 
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP., 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE -Fone: (88) 3566 1C:,..C; 
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as 
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.2 - O prazo para inicio dos serviços é de no máximo: 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da Ordem 
de Serviço pela administração, no local definido pela Secretaria de Saúde, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços 
e o cumprimento dos prazos. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos 
serviços solicitados. 
7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a, 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
todas as condiçi» de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

Dirceu eiredo, sinG - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro dO Norte/CE - Fone: (88) 35is?6 1010 

stte: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• 

• 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N°  \1)L-1
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um Técnico á disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, se for o caso. 
8.5 - Atender aos chamados para manutenção/reparação a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo máximo de 01 (uma) hora; 
8.6 - A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
equipamento onde será prestado o serviço; 
8.7- Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.9 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
á boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.10 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato, inclusive insumos necessários ao 
correto funcionamento do equipamento. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados. como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
'incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.13 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.14 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre 
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no 
aspecto técnico quanto disciplinar, 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensã porária do direito de participar de licitação; 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

   CNPJ: 07.974.082/0001-14 

10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

Folha N° 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Ci tada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

Prac 1) ceu Figuei edo, sino - Centro - CEP- 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE Fone: (88) 3566 1010 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1  CPF 

2. CPF 

Pra Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PORTARIA No 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

• Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO, 

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF no 

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante 

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), 

de Nivel Ocupacional DAS-2. 

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

0110 de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de juazeiro do Norte. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgãnica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE 

CALDAS NEVES, portador do RO 20162165808 SSPDS/CE, 

inscrito no CPF ri° 010.413.693-60, para° cargo de provimento em 

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (cru, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração 

(SEAD), de Nivel Ocupacional DAS-2. 

Art. 2.- Esta portaria entra em vigor na data de 1° de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LimA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 
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Folha N° 

04 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PORTARIA N. 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a designação dos Membros da 

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

^Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

111, Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art, 10 - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte: 

I - Membro: ROMANA ALVES SANTOS, portadora do 

RG n° 271758493 SSP/CE, inscrita no CPF no 678.649.703-97, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de Membro da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

110 Ocupacional DAS-4; 

II - Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, 

portadora do RO n" 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF n" 

311.609.563-91, para o cargo de provimento em comissão de Membro 

.da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

Ocupacional DAS-4. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 1" de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO /VIUNICIPAL 

JUAZEIRO DO NORTE -CE 05 DE JANEIRO DE 2II)21 

PORTARIA N° 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador 

do Tesouro da Secretaria de Finanças do 

Município de Juazeiro do Norte. 

O FREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no USD desesáribuiçõwconferidmpeloArt. 72, incisas 

VII elX, daLei Org!nicaMunicipá, de05deáaril de1990; 

Cond do di osç daLd Corrplementa n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sabre a (Érutura fundonã da 

Adrri ni ára;áa Munidpã de &imã ro do Norte, oam áteraa5es da 

Lei CormlEmEnta n° 116, de 22 de dE2Embro de 2017, da Lei 

Complementa n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementa- n°128, de03 defevereirode2020; 

RESDLVE 

Art. 1° -Nomeia RITA DECASSIADESDUSN, portaiora 

do RG n° 90845485 SEFDS' CE, i nsdi ta no CFF n° 430.546.923-

53, pEra o cag-.• de provi mento em oamiáib deAgEnte Pagador do 

Tesouro, integuite da eetrutura organizacioná da SEcretaia de 

R nançze(SEF1N), de N Ocupacioná DAS-1. 

Art. 2° -Esta portai aentraemvi nadata de 1° dejaaro 

de 2021. 

Pãád o Munid pá ásé Gerádo da Cruz, em ,taa32iro do 

Nortá Estado do Ceaá, as 04 de jalei ro de 2021 

•GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2021 —CMJN 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO PE 

GOVERNO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

Parecer Jurídico - Pregão N° 2021.07.14.1 

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de 

Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 

Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o n° 2021.07.14.1, 

objetivando a Contratação de serviços a serem prestados na locação, instalação e 

manutenção de concentrador de oxigênio e compressor medicinal, para atender as 

necessidades de ações de enfrentamento do novo coronavírus no âmbito do 

Município de juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde, conforme 

especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com fim de 

emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue: 

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos 

Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, 

devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da 

Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, 

os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 

Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 

Constituição Federal. 

°raça Dirceu FiQueiredo, sino Centro - CEP 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88; 35b6 1010 
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COMISSA0 DE LICITAÇAO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N°  L‘O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de 

Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência 

de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente 

procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 

licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor 

Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o disposto 

na Lei n° 10.520/2002, bem como o Decreto Federal n° 10.024/2019, que 

regulamentam a prefalada modalidade. 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do 

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 

8.666/93, e suas demais alterações. 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado 

com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a 

competência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edital, 

porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e 

formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos 

n° 1492/2021-Plenário1, n° 181/20152-Plenário e o n° 186/2010-Plenário3 do qual 

se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui 

um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 

procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem 

competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital". 

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da 

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora 
-r

praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3586 1OLD 
site: wwwivazeirodonorte.ce.gov.br 
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- Folha N° ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e 

oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o 

atendimento ao interesse público específico. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 

mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se 

menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 

devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Julho de 2021. 

Edison Teixeira Silva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, sino Centro - CEP 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (58) 3566 101(1 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão n° 2021.07.14.1 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade 
Pregão n° 2021.07.14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a 
serem prestados na locação, instalação e manutenção de concentrador de oxigênio e 
compressor medicinal, para atender as necessidades de ações de enfrentamento do novo 
coronavírus no âmbito do Município de juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de 
Saúde, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus 
anexos, com abertura marcada para o dia 02 de agosto de 2021, a partir das 09:00 horas. 
O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de julho de 
2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo 
telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 14 de julho de 2021. 

Pregoeiro Oficial do Município 

Praça Dirceu Figueiredo, s /n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88 3566 1:0: ó 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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COMISSÃO DE LICITA CÃO 

Folha N° 
NP 133, sexta-feira, 16 de julho de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 
AVISO DE uaraçÃo 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2021.07.05.03-PMI•DIVERSAS 

Objeto: Contratação de serviço de locação de veiculos diversos, para atender as 
necessidades dos diversos Meãos administrativos (Secretarias) da Prefeitura Municipal de 
Iguatu•CE, conforme especificações constantes no Termo de Referência, convertido em 

- Anexo I da minuta- clesteAdital; Modalidade: Pregão Eletrônico -142- 202101115113-PAII-
DIVERSAS. Data da Sessão. 30 de Julho de 2021, às 09h, Edital e Local: www.bllorg.br, Rua 
Guilharcio Gomes de Araujo, 5/N2, Esplanada II, Fone: (881 99203-6169. 

lguatu-CE, 15 de Julho de 2021 
PEDRO GILDÁSIO DE SOUSA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato de Ata de Registro do Pregão Eletrônico N2 029/2021-SME - Ata de Registro de 
Preços N2 1307,01/2021.SME 1 - ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Educação do 
Municoo de nanem, Ceará. II - EMPRESAS: ADA COMERCIO DE LIVROS E SERVICOS EIRELI, 
Avenida Desembargador Moreira, 2020, 902, Ceia: 60.170-002, Aldeota, Fortaleza, Ceará, 
CNN: 39.340.501/0001-52; MULTIPWS EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIREU - ME, Rua 
Junror Rocha, 982, Sala 13, Cep; 60.821-585, Parque Manibura, Fortaleza, Cearà, CNPJ: 
08.830,347/0001-73: A C RIBEIRO PEIXOTO GRAFICA & EDITORA, Rua Mario Alencar 
Aranpe, 470, Cep; 60.833-163, Sapiranga Corte, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 22,686.191/0001-
20. REPRESENTANTES: Samuel de Morais Barbosa, CPF: 055.307.751-81; José Augusto 
Oliveira de Armee) Pontes, CPF: 796.332.183-49; Ana Carolina Ribeiro Peixoto, CPF; 
850 516.971-20 IV • FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações, Lei ne 8.666/93 e alterações 
posteriores; Lei que regulamenta o Pregão, Lei Federal ne 10520/02. v • MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico N2 029/2021-SME. VI • OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de 
combustivel e derivado de petróleo para atender a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de ltarema, Ceará. VII - VALOR GLOBAL 9$ 2 282.022,50 (Dois Milhões, Duzentos 
e Oitenta e Dois Mil e Vinte e Dois Reais e Cinquenta Centavos), VIII - VALIDADE DA ATA: 
12 (doze) meses, IX - DATA DA ASSINATURA: 13 de Julho de 2021. X - ORGÃO 
GERENCiADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Prefeitura Municipal de Itarema, através 
da Secretaria Municipal de Educação. XI - ASSINA PELO ORGÃO GERENCIADOR: Rafael 
Lopes de Morais (Secretário Municipal de Educação). XII - ASSINAM PEIAS EMPRESAS 
DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS: Samuel de Morais Barbosa (ADA COMERCIO DE 
LIVROS E SERVICOS EIRELI); Jose Augusto Oliveira de Araújo Pontes (MULTIPLUS 
EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIRELI - ME); Ana Carolina Ribeiro Peixoto (A C RIBEIRO 
PEIXOTO GRAFICA & EDITORA). Itarema.CE, 15 de Julho de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 33/2021-SME 

A Prefeitura Municipal de Itarema-CE, através da Secretaria Municipal de 
Educação comunica aos Interessados que estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrónico Ne 033/2021-SME, cujo Objeto é a Aquisição de material de proteção individual, 
limpeza, higienização e ka escolar, para a volta às aulas, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Munrclpio de itarema, Ceara. Estando Aberto o Prazo para Cadastramento de 
Propostas: 19 de Julho de 2021 a 28 de Julho de 2021; Abertura das Propostas, no dia 29 
da Julho de 2021, às 08h; e a Fase de Disputa de Lances no dia 29 de Julho de 2021, às 
09h, O referido Edital poderá ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: www.hcitacoes-
exorn br, www.tce,ce,gov.brelicitacoes e www.itarema.ce.gov.br, Informações pelo 
Telefone. (88) 3667.1133 e E-mail: liatacao@itarerna.cegov.br. 

Itarema-CE, 16 de Julho de 2021. 
INEZ HELENA BRAGA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 242 2021062901PE 

A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE por intermedio do Pregoeiro, torna 
publico que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico N2 2021062901PE, tipo 
menor preço por item, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades das diversas 
secretarias do municipio de Jaguanbara-CE. O recebimento das propostas será até ás 08 
horas do dia 29 de julho de 2021, inicio da disputa de preços às 09 horas do dia 29 de 
julho de 2021 no site blIcompras_com. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no site acima mencionado, no site www.tce.ce.gov.br e na sala de 
Licitação da Prefeitura, localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - CE 
no horario de 07h30min as 17h. 

Jaguaribara - CE, 15 de julho de 7021 
NOCIBERGUE SALDANHA BEZERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO N' 2021.07,14.1 

O Pregoeiro Oficiai do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, atreves da plataforma eletrônica www.becompraecom, 
por rntermedio da Balsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatino, na modalidade 
Pregão n° 2021.07 14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem 
prestados na locação, instalação e manutenção de concentrador de oxigênio e compressor 
medicinal para atender as necessidades de ações de enfrentamento do novo coronavinis 
no âmbito do Municiem de juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura 
mareada para o dia 02 de agosto de 2021, a partir das 09:00 horas. O iniáo de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de Julho de 2021, 6-
09:00 horas Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito nulo) 
Praça Dirceu Figueiredo. Vise - Centro, Juazeiro do Norte/CE pelo telefone (88)3566-1010. 
no horano de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpkgiluazeiro.ce.gov.br 

Juazeiro do Norte-CE, 14 de julho de 2021, 
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 807.01/2021 

A Comissão de Pregão, localizada na Av. Pedro Sampaio, n" 385, Bairro Divino 
Salvador, torna público o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NP 
080701/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL CHAGAS 
BARRETO, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MERUOCA-CE, que realizar-
se-á no dia 29,07.2021 ás 09:00 horas. Referido edital poderá ser adquirido no endereço 
acima, no horário de expediente ao público, das 0800 as 14:00 horas ou nos sitios 
www.b1Lorg.br e httpsellicitacoes.tce.ce-gov.brie 

Meruoca/CE, 15 de julho de 2021 
CLAUBER VINICIUS RICARDO COELHO 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
RESULTADO DO JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N2 18/2021 

A Comissão de Licitação de Milagres/CE comunica aos interessados o resultado 
da fase de Julgamento das Propostas referente a TOMADA DE PREÇOS tri° 018/2021, cujo 
objeto é a Execução de Roçada Manual das Estradas Vicinais em Diversas Estradas do 
Munidp4 di. Milagres-CE, declarando: PROPEISTAS~"-LUCX 
SERVIÇOS LTDA ME: VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS; 07 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI; AR EMPREENDIMENTOS; 5 & T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA 
EIREU; A. 1. L CONSTRUTORA LTDA; LOCeSERT LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E TRASPORTE-ME 
por atenderem as exigências exigidas do edital Após análise das Propostas de Preços das 
empresas classificadas chegamos ao seguinte resultado: sagrou-se vencedora a empresa 
LUCK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, no valor total de RS 123.049,84 (cento e sente 
e três mil e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) A Comissão de licitação 
declara aberto o prazo recursal conforme prevê o Art. 109, inciso I, ahnee "be 

Milagres-CE, 15 de Julho de 2021. 
FRANCISCO JAILES VASQUES MEDEIROS 

Presidente da CP1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNCIA PUBLICA N2 3/2021 

A Prefeitura Municipal de Milagres, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público, que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA 
PUBLICA NO 003/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 202107.12.001, tino objeto é a 
Contratação de Empresa Especlallzada para Execução de Serviços de Coleta e Transporte de 
Residuos Domiciliares e Comercial, Coleta e Transporte de Residuos de Limpeza Urbana do 
Municrpro de Milagres-CE, conforme projeto em anexo, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com 
data de abertura mamada para o dia 18 de Agosto de 2021, às 09:00 horas, na sala da 
comissão de licitação, situada na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 5/N, Centro, 
Milagres/CE 

Milagres-CE, 15 de Julho de 2021 
FRANCISCO JAILES VASQUES MEDEIROS 
Presidente da Comissão de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

EXTRATOS DE CONTRATO 

Extrato do Instrumento Contratual N2 28111901EDUC Pregão Eletrônico No 
011/2019educ-Pe - Secretaria de Educação. Objeto: Aquisição de gêneros ahmenticlos 
destinados ao Programa de Alimentação Escolar do munidpio de Mombaça Crédito pelo 
qual ocorrerá a despesa: As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotaglo(Des) 
Orçamentária(s) Ne(s), Elemento(s) de Despesa e Fonte(s) de Recurso(s) abaixe Dotação 
orçamentária: 1003.12.3060029 2.039 (manutenção do Programa de Alimentação Escolar - 
Educação Bàsica). Elemento de despesa: 3 3.90 30.00/ 3.190.3007 Fonte de recursos: 

Transferência de recursos do PNAE. Valor do contrato; RS 200 659,30 (duzentos mil 
seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos). Prazo de vigência a parar da data 
de sua assinatura até 3e/12/2019. Assina pela contratante: Helena de Oliveira Silva - 
Secretaria de Educação. Assina pela contratada: Mega Marcondes Cartaxo Tavares 
(Representante legal) da Empresa DIA Comercial de Alimentos tireis 

Extrato do Instrumento Contratual NO 13072102SE0B -Modalidade: Tomada de Preços NP 
002/2020SEOB•TP • Secretaria de Obras. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para construção da Praça do Distrito de Cangai, localizada no município de Mombaça • CE. 
Crédito pelo qual ocorrerá a despesa: As despesas decorrentes desta licitação correrão à 
conta da Dotação Orçamenterla N2 1212.15.451 0019.1.076 (Construção e Reforma de 
Praças e Áreas de Lazer), Elemento de Despesa 4.4.90.5100/4.4.90.51.99 e serão pagas 
com outros convênios da União, PT 1058822-88 Ministério do Turismo, SICONV • 
870983/2018, União Federal/ Município Valor do Contrato: R$ 175.011.57 (cento e setenta 
e cinco mil onze reais e cinquenta e sete centavos). Prazo de vsgência: O contrato vigorara 
a partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência pelo penado de 300 (trezentos) 
dias para o Item II. Assina pela Contratante: Luis Humberto Teixeira Voira Filho- Secretário 
de Obras. Assina pelo(a) Contratado(A): Francisco Reginaldo Cavalcante de Sousa (Titular) 
Da Empresa Francisco Reginaldo Cavalcante De Sousa - ME 

Extrato do Instrumento Contratual N2 130721015E0B Modalidade; Tornada de Preços Ne 
002/2020SEOB-TP - Secretaria de Obras. Objeto: Contratação de empresa espeaalizada 
para reforma da Praça do Distrito de Carnaúba, Localizada No Município de Mombaça - CE. 
Crédito pelo qual ocorrere a Despesa: As despesas decorrentes desta licitação correrão à 
conta da Dotação Orçamentária ne 1212.15.451.0019.1076 (Construção e Reforma de 
Praças e Áreas de Lazer), Elemento de Despesa 4.4.905100/4.4.90,5199 e serão pagas 
com outros convénios da união, PT 1058822-88 Ministério do Turismo, SICONV - 
870983/2018, União Federal/ Município. Valor do contrato: 125 243.324,82 (duzentos e 
quarenta e três mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). Prazo de 
Vigência: O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência 
pelo penado de 600 (seiscentos) dias para o item 1. Assina Pela Contratante: Luis Humberto 
Teixeira Vieira Filho - Secretário de Obras. Assina pelo(a) Contratado(A): Francisco 
Reginaldo Cavalcante de Sousa (Titular) da Empresa Frandsco Reginaldo Cavalcante de 
Sousa - ME. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA POBUCA N2 CP-003/2021-SESA 

Objeto: contratação de prestação de serviços para realizar procedimentos de 
consultas em atenção especializada e cirurgias de catarata (facoemulsifIcaçáo com implante 
de lente intra-ocular dobrável), com preços de acordo com a tabela S1GTAP listem-a de 
Gerenciamento da tabela de procedimentos, medicamentos e OPM do Sistema Único de 
Saúde • SUS, de responsabilidade da Secretaria de Saúde. A Secretária de Saúda, comunica 
aos interessados que terão de apresentar documentação para cadastrarnento até o dia 09 
de agosto de 2021 até às 10:00 horas (horário local), na sala da Corressào de Licitação, com 
sede à Av. Manoel Castro, NP 726, Centro. Maiores informaçbes atreves do fone 
(883422.1381) das 08:00 às 12:00 horas. 

Morada Nova- Ce, 15 de julho de 2021. 
MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA 

Secretária de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne SE-PE:M/2021 

O Municipro de Nova Russas-CE torna público que a partir das. 12h do dia 16 de 
Julho de 2021, estará dtspordvel para o Cadastramento das Propostas de Preços referentes 
ao Pregão Eletrõnico N2 SE-PE002/2021, cujo Objeto versa sobre o Execução de serviços de 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino no ámbito do Muoidpio de Nova 
Russas. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de Julho de 2021 das 08630iern às 09h 
DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 29 de Julho de 2023. às 09h (Horário de Brasilia-DF), O 
Edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 086 às 14h (Horário local), na R. Pe. Fco 
Rosa, No 1388, Centro, Nova Russas. CE, através do Soe www.b1Lorg.br (local de rearização 
do pregão), http://licitacoes,tce.ce_gov br mi www.novarussaece.gmebr/licitacaaphp 

Nova Russas-CE, 15 de Julno de 2021 
IVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGÃO MARTINS 

Pregoeira 
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NACIONAL Plano para o Rio. A prefenura do Pie de Janenc lançou nessa oulota-,,eira 05) o Placo Estrale-
Too cC) Cidade para os proximcs quatro anos witi previsão se investimems de R$ 13,5 Pilhões 
em notificas publicas pa,a recuperar a economia da cidade e melhorar a viria da populaçqo 

com ANDRÉ BRITO E TIAGO VASCONCELOS 

Bolsonaro deve vetar R$5,7 bi para fundo eleitoral 
, Querem nos uno da eamappa onde nada toi 

• •— compram 

leito preeldente da Republica em ume 
campanha que custou 5$2 milhões, 
o presidente Jate Bolsonaro deve ve. 
tgr o valor absurdo de RS5.7 bilhões 

que o Congres.so pretende cair= dos cofres 
públicos para finanoar a campanha eleitoral 
deles propnos e dos aliados. em 2022. Ao me 
nos esta e a expectativa dos propnos minto-
troo e assessores do Planalto. O valor O quase 
o tnplo dos 1252 bilhões de recursos públicos 
dietribuidos a partidos c candidatos na cem. 
panha eleitoral de 2018. 

Que derrubem o veto 
Oco veto for derrubado o que provmul. 

rei a gula por dinheiro público lia campanha. 
o (mus da tanga seta exclusivamente dos 
parlanieniaret. 

Campanhas mais baratas 
Os 5$5,7 bilhões são absurdos porque as 

campanhas estão cada vez mais baratas, em ra-
sai, do papel preponderanie das redes sociais 

Muitos votos, pouco gasto 
a. campanha da deputada estadual recor 

dista em votos, lanai. Pasehoal, em São 
Paulo, custou cerca de 5$50 mil. 

Eles têm a chave do cofre 
O Pondo Eleitoral eliminou os sntermes 

charme (empreiteiras etc) e deu à classe 
politica nada menos do que a chave do Te-
souro Nacional 

Cuca da Gond ardo no 
menor néng dada innorairo 
O Bras.) registra atualmente o 
menor patamar de casos ativos 
cOa Covid49 desde o dia 22 de 
fevereiro. Até entem, havia mau 
de 813 mit casps sem desfeche 
da (tacaca PaNús,s,tat4.3 eass 
oram 811 mil. No Ulttmoeha 11 de 
!MIO, °Pais registrOm menos de 
um néltião ele canos ativos pela 
primeira vez desde 5 de maio. 
quando 992 mil estavam Infec-
tados Cerca de 120 milhões de 
brasileiros (41,5% da população) 
já receberam ao menos urna 
dose e 32,5 milhões estão total-
mente imunizados. 

Com uma dose 
Ate ontem, 87 milhões de bandearas que 

receberam ao menos uma dose desde o Ini-
cio da campanha nacional de vacinação 

Semanas de queda 
Desde 27 de ,itinho o numero de pessoas 

doentes vem caindo no Brasil, quando quase 
1,3 milhais de brasileiros estavam Infectados. 

Distribuição rápida 
ia foram distribuidas aos Estados mais de 

153 milhões de doses de vacinas, segundo o 
kánnsterso da Saúde 

A Viúva escapou 
O depoimento de ontem na CPI da Pan-

demia. como aquele do cabo da PM metido 
a sabido, serviu para mostrar o de sempre 
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espertalhõee tentando levar algum da Vbeva. 
Sé que, desta vez, não lesaram. 

Ladrões blindados 
Proposta de uma deputada do PCdoB dm-

crimina militares. proibindo-os de ocupar 
cargos públicos pordes anos. opus a aposen-
tadoria PEC para manter políticos Ia.drões 
longe dos cofres públicos, corno aqueles que 
seu partido apoiou nos governos do PT. ne-
cas de pitásiriba. 

Só pensam naquilo 
Agora que consolida a candidatura ao Pla 

mato, o presidentedo Senado, Rodrigo cunha. 
é criticado por prorrogar a CPI da Pandemia. 
Afinal, ele sena agora um dos principais untei 
cassados no desgaste do nval de 2022. 

Por que não? 
Com aeroportos, shoppinas. feiras, soa. 

domas escolas eec lotados como se não 
houvesse pandemia, é ate infantil a crítica 
à presença de publico rio rogo Flamengo vs 
Defensa y Justiças quarta (211, em &asais. 
Mas so terá acesso quem mostrar teste nega-
tivo e vacinação completa 

São Paulo avança 
sio Paulo setas, primeiro a atingir a marca 

COMISS70 DE LICITAÇÀ O 
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de 30 nulhees de doses de saciasa aplicados 
na populaçao. E o Estado que proporcional 
mente mais aplicou prameiras dosas 48,7% 
da população 

Férias e retomada 
Os 3,4 milhões de alunos da rede estadual 

de ensino de São Paulo entram de feros a 
puro desta sexta-feira O retorno esta pra 
visto para o dia 2 de agosto quando as aulas 
devem voltar a ser presenciais. 

Sem espaço vazio 
Após a nomeação de Andie Mendonça 

para o STF, advogados da União e procura-
dores da Fazenda Nacional se movimentam 
para emplacar o a-abstento no c-argo de Ad-
vogado Geral da União. 

Brasil na Guerra 
Completa 77 aros nesta sexta- feira (16) 

o desembarque da primeira legião dti Força 
Expedisioneaw Brasileira (FEB), mi II.3114 
para se luram aos exereans Abadas, durante 
a Segunda Guerra NIundial 

Pensando bem... 
.. as cozes a CPI da Pandemia perece 111-

,estigar a Corrupção Porcina, aquela que fin 
sem nunca ter sido. 

SEM PUDOR 
Editando o Diário Oficial 

Polinco foldorico do Rio Grande do Norte, o 
maior Teodonco Bezerra não poupava esforços 
quando queria anular Santa Crua município 
de sua base eleitoral Rema lenda que, ao ser 
informado de que a sirinha Nova Cruz ganha-
m atenua dos Correios foi à editora do Digno 

Oficial e mandou trocar Nova por Santa Santa 
Cruz ficou com oposto da ECT Questionado 
por um adversária anos depois, 'laudos ico 
demonstrou :ma habilidade política "Sou um 
homem de 75 anos de modo que s6 lembro do 
que aconteceu de seis horas da manhã para ar 
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Plano para fortalecer 
residências em saúde no País 
Ministério da Saúde lançou o Plano Nacional de Fortalecimento das Residências em 
Saúde, com o objetivo de capacitar profissionais da saúde em especial para o SUS 

O isimisterio da Saude lan-
çou ontem (15), em Bramiu 
o Plano Nacional de Fortale• 
cimento da, R esidencias em 
Saude, som o objetivo de eu. 
palitar profissionais da saúde 
em especial para o Sistema 
Único de Saúde (SUS) nos 
ambnos federal, estadual e 

. municipal Para tanto, a meta 
é aumentar a oferta de sugas 
c os valores das bolsas pagas 
para as residências na área 
da saúde. bem como para os 
preceptores, que são os ou 
penisores das residências. 
Somente em ofertas educa 
cionais para concretização 
do plano foram destinados 
RS 256 milhões. 

Segundo a Secretária de 
t;estáo do Trabalho e da Edu-
cação na Saúde do Ministério 
da Sande. Mapa Pinheiro, a 
pasta dispõe de 23 mil bolsas, 
enleei residências medicas e 
muluprotissionais. Segando 
ela, a recomposição dos va-
lores da bolsa ficou em 24% 
'Pela primeira vez começa-
mos e pagar os preceptores 
mio só do ministério Todos 
receberão bolsa no valor da 

Bolsa Capes ICoordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nivel Supenor] de meenti-
sio peemuta. de RS 1,5 Mil 

E destinamos recursos, alem 
de apoio, para InsundoSee 
que abrigam nossos progra-
mas. Esse e o primeiro passo 
O ministério sambem lança 
olaria educacional de Mdll de 
511 mil cursos mtracurncula 
nas para capacitar residentes e 
preceptores', dose ela durante 
a certmedua de assinanna da 
portara que Institui o pleno 

Prioridades 
Em teu discurso, o 

tio da Saude, Marcelo Qual-
roga, lembrou que, apesar de 
a residénnamedica ser vincu-

lada ao Ministério da Educa-
ção. grande parte das bolsas 
são providas pelo Minastás 
no da Salada. "Precisamos 
defino as prioridades para 
o -sistema de saúde e Nen 
fificarl quais são os profis-
sionais que precisamos para 
tornar esse sistema mato 
eficiente", afirmou %Gano 
compromisso é ampliar os 
investimentos É fiou com 
que essa residindo sela mais 
qualificada. Criamos essa 
toma de incentivo para que 
essas profissionais que coei-
riam às novas gerações sejam 
reconhecidos, Não e só no 
ambito dos hospitais fede 
eus do IVIinisterio da Saúde, 
mas um incentivo que Sela 

colocado em edital público 
e que sara transversal, para 

todas as instituicOes que for-
mam medicas: finalizou. 

Teste 
Pesquisadores da rumes 

sidade Federal do Rio de Ja-
neiro (UFAI) desenvolseram 
um teste rápido e de bano 
custo que detesta a presença 
do SARS-CoV-2. o novo co-
rorravirus, no organismo por 
meto de amostras de saliva e 
secreção nasal. O resultada sai 

em menos de urna bora e cus-
ta R$ 30 O Lamp.COVID-19, 
que foi desenvolvido por cien-
tistas do Instituto de Bioqui 
mica Médica (1604tUFRI) e 
do campo Duque de ClAta3 
da UFR1, identifica pedaços de 
&NA do coronavinta A eficá-
cia do novo teste e,'» compa-
ração ao PCR tradicional e de 

100%, segundo a UFA, 
Ainda de acordo man a 

UPRJ, n exame pode ser reali-
zado em lugares com pouca 
fraestmturaeo resultado e con-
tendo aparto da cor miada. Se 
a arnosan iscar mia, °resultado 
é negativo Se ficar amarela. è 
positivo "Queremos tornar 
pos.sivel a comercialização deis 
lestes.por isso estamos embioca 
de parem< que nos alteiem a 
produzir em larga escala O 
SUO. nosso Sistema Cinco de 
Saúde, é a meta priontana, 
pois dessa forma poderemos 
contribuo para o maior aces-
so da implanta ao diagnastleo 
e cooperar para o cana' ntamento 
da pandemia em nosso pais': 
afirma a pesquisadora Fabiana 
Avila Carneiro. 1 todas a, ma. 
terias são da Agencia Oram» 
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WIPF pede volta das 
auLis presenciais 
no Rio de Janeiro 

O Minotents Público 
Federal iMPF) no Rio de 
Janeiro entrou com ação 
eiml publica para que os 
estabelecanentos federais 
de enShan superior e básico 
no estado retornem as 
aulas presenciais até 18 de 
outubro, tendo em vista o 
calendário estadual de vaci-
nação contra a covid-19. Essa 
caso de descwnprunento da 
decanin e sugerida aplicação 
de multa diária de 53 30 
rad. A ação -assinada  pelas 
procuradores da República 
Fabio Moraes de Aragào 
e Maria Cristina Mancha 
Cordeim - soltam que aga 
determinado o retomo das 
aulas presenciais na Uni-
versidade Federal do Rio de 
Janeiro /UFRi), na Univer-
sidade Pederal do Estado do 
Rio de Janeiro (Ulmo) c na 
Universidade Federal Rural 
do Rio de Janeiro (UFRRJ1.

Tambanpedeavoliaàs 
aulas presenciais no Centro 
Federal de Educaçáo Teci 
nolowca Celso Suckow da 
Fonseca t Cates RJ). no Ins-
tituto Federal de Educado. 
Clencia e Tecnologia do Rio 
de Janeiro (Intil, no banuto 
Nattonal de Educação de 
Surdos (Masa no Colégio de 
.Aplicacão da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro 

W.41-1.TFIS)). 00 Colégio 
Pedro 11 (CPID t, no Colepo 
BngadeuoNewton Braga 
itrandado à Danem de 
Ensino do Comando da Ae 
ronaurica Segundo moro. 
curadores diante do novo 
cenário de crescente anuro 
nação da população  adoida 
brasilora, a ers.epC.0113hdade 
pontual que fundamentou 
a edição de atos normauvos 
que autorizaram o ereano 
unegrahneme a distância 
não encontra mais respaldo 
r.a atual sanação em que se 
ERe011tra o par, especial 

mente o estado do Rin 

Recomendaçáo 
De acordo com o MPE a.n-

tescle ingettsantiOnl ação anel 
pública para o retomo das 
aulas presenciais os procura-
dores expedas-am recomenda-
Opaco estabelecimentos de 
ensino federal no Rio cobran-
do wnplanesamento para o 
retorno com aapresentação 
de cronograma com indica-
ção das datas para cada etapa 
cano, série da ensino Pana 
procuradoria apor SiGLI40 
encontrada foi tio Colegto 
Pedroll qi.eintormounào 
ter embasamento termino 
-cientifico para elaborar uni 
plano de retorno presencial 
com aplicarei° Mediata. 
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